
PROJETO DE LEI Nº  0053  de  11 de  julho de 2018
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

                                                        
   D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

	Ficha
	Órgão
	Valor R$

	149
	Educação
	1.000.000,00

	166
	Educação
	1.200.000,00

	309
	Saúde
	5.822.982,74

	314
	Saúde
	600.000,00

	337
	Saúde
	2.177.017,26


Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes recursos:

a) Proveniente da anulação parcial, na importância de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

	Ficha
	U.O.
	Valor R$

	345
	Saúde 
	1.000.000,00


b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício, na importância de R$9.800.000,00 (nove milhões e oitocentos mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.






O presente projeto de lei visa obter autorização legislativa para abertura de crédito adicional suplementar, até o limite de R$10.800.000,00, em conformidade com a exposição de motivos apresentada pelo Secretário Municipal de Governo.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.






O presente projeto de lei visa conceder autorização para abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 10.800.000,00 (Dez Milhões e Oitocentos Mil Reais), sendo,  R$9.800.000,00 (Nove Milhões e Oitocentos Mil Reais) através do Excesso de Arrecadação, e,  R$1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), através de anulação parcial de dotações.  Para a Secretaria Municipal de Saúde será destinado o montante de R$ 8.600.000,00 (Oito Milhões e Seiscentos Mil Reais), voltados a manutenção do serviço de distribuição de medicamentos, Contrato de Gestão (Postos de Saúde) e Pronto Socorros Adulto e Infantil, e, R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e Duzentos Mil Reais) para a Secretaria Municipal de Educação, voltados a aquisição de material permanente e manutenção Vale-Alimentação.

	 COMPORTAMENTO DAS RECEITAS - TESOURO

	art. 43,§ 3º - Lei 4.320 / 64

	Tributos
	Valor Orçado
	Tendência Arrecadação
	Possível Excesso

	ITBI
	5.500.000,00
	7.000.000,00
	1.500.000,00

	TX. VIAÇÃO
	2.680.000,00
	2.880.000,00
	200.000,00

	ICMS
	86.000.000,00
	89.000.000,00
	3.000.000,00

	FPM
	45.600.000,00
	50.028.000,00
	4.250.000,00

	ITR
	1.800.000,00
	2.000.000,00
	200.000,00

	TX. PREST. SERVIÇOS
	0,00
	650.000,00
	650.000,00

	TOTAL
	9.800.000,00







O presente projeto de lei possui compatibilidade com o PPA e LDO, pois as ações a serem suplementadas foram previstas na elaboração das peças de planejamento, e, os referidos recursos orçamentários serão utilizados dentro do exercício 2018.

Respeitosamente, 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
